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SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL – SEAS 

Objetivo Geral: 

Ofertar atendimento especializado para famílias e indivíduos que utilizem as ruas como espaço de moradia 

e sobrevivência. 

 

Objetivos Específicos:  
 

• Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em 

que vivem estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações 

estabelecidas com as instituições; 

• Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso a rede de serviços e a 

benefícios assistenciais; 

•  Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e necessidades 

de inclusão social e estabelecimento de parcerias; 

• Promover ações para a reinserção familiar e comunitária; 

 

Atividades: 
• Busca Ativa e atendimento de denúncias; 

• Monitoramento de locais com incidência do público alvo; 

• Acolhida;  

• Escuta qualificada;  

• Reunião Dária da equipe; 

•  Articulação com Centro POP, serviços da rede, serviços da rede socioassistencial, intersetorial e 

órgãos de Garantia de Direitos; 

• Participações em reunião de rede;  

• Diagnóstico Socioterritorial/Mapeamento dos locais com incidência de pessoas em situação de rua; 

• Registro em sistema informatizado; 

• Orientação e encaminhamento a rede socioassistencial, intersetorial, ao Centro POP e ao Núcleo 

de Acolhimento Califórnia de acordo com a especificidade e caracterização da pessoa em situação 

de rua 

•  Acompanhamento e transporte de usuários aos serviços de acordo com a demanda; 

•  Orientação para a população em geral; 

• Elaboração e entrega de Materiais de divulgação; 

• Orientações sobre os serviços para os usuários; 

• Apoio na organização de atividades artísticas, lúdicas, culturais e de sociabilidade com os usuários 

conforme planejamento com o Centro POP; 

• Elaboração de relatórios. 


